
 

 

 

 
  
           

 

 Empresa Falida: 
 

TRAILCAR INDUSTRIA DE CARROCERIAS LTDA 
 

 Autos nº: 0049301-75.2008.8.24.0038 
 

 Adm. Judicial: Gladius Consultoria e Gestão Empresarial S/S Ltda 
 

 

RELATÓRIO DE ANDAMENTO 
PROCESSUAL (RAP) 

 

30 de janeiro de  
2025 



EVENTO PETICIONANTE
DATA DA 
PETIÇÃO

TEOR DA MANIFESTAÇÃO
MANIFESTAÇÃO DA 

FALIDA
MANIFESTAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL
MANIFESTAÇÃO DO MP DECISÃO ANOTAÇÕES

742 Ministério Público 07/11/2024 Ciência de todo o processado

744 Administrador Judicial 21/11/2024

Presta esclarecimentos sobre o pedido de 
reembolso de despesas; requer o cálculo e 
pagamento das custas finais da falência; 
apresenta os Relatórios de Incidente 
Processual (RIP) e de Andamento Processual 
(RAP)

749 - Concorda com o reembolso 
e requer a remessa dos autos à 
Contadoria para apuração das 
custas finais

745 Advogado de Norma Schumacher 21/11/2024
Informa falecimento da sócia da falida e 
requer seu descadastramento dos autos

749 - Requer a intimação do AJ

749 Ministério Público 10/12/2024

Concorda com o pedido de reembolso das 
despesas antecipadas pelo AJ; requer a 
remessa dos autos à Contadoria para cálculo 
das custas finais e a intimação do AJ sobre o 
pedido de exclusão do procurador da sócia da 
falida

752 - Concorda com o 
descadastramento do procurador da 
sócia falecida

752 Administrador Judicial 13/12/2024
Concorda com o descadastramento do 
procurador da sócia falecida

Relatório de Andamento Processual - RAP
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• ENTENDIMENTO DO JUÍZO: 
1) Pedidos de penhora no rosto dos autos não serão levadas a feito (evento 735).
2) O administrador judicial deve responder a todos os ofícios e solicitações dos órgãos públicos sem a necessidade de prévia deliberação do juízo (evento 735).
3) Pedido de cadastramento de advogado indeferido em razão dos autos serem públicos e as comunicações serem via publicação de edital (evento 735).   


